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三、上兩款所指行政長官的執行權限不包括法律規定不可

授予者。

3. Exceptuam-se do disposto nos dois números anteriores as 
competências executivas do Chefe do Executivo que a lei qualifique 
como indelegáveis.

四、在財政及財產資源管理方面，所授予的執行權限受下

列限制：

4. Em matéria de gestão dos recursos financeiros e patrimoniais, 
as competências executivas ora delegadas têm os seguintes limites:

（一） 如屬許可工程的競投及費用方面的權限，有關金額

的上限為澳門元九千萬元；

1) Até ao valor de 90 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a realização de 
obras;

（二） 如屬許可取得財貨及勞務的競投及費用方面的權

限，有關金額的上限為澳門元四千五百萬元；

2) Até ao valor de 45 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a aquisição de 
bens e serviços;

（三） 如獲許可免除進行競投或訂立書面合同，則（一）

項及（二）項所指權限的有關金額上限分別為澳門元六千萬元

及三千萬元；

3) Até ao valor de 60 000 000 e de 30 000 000 de patacas, as 
competências referidas, respectivamente, nas alíneas 1) e 2) quando 
tenha sido autorizada a dispensa de realização de concurso ou de 
celebração de contrato escrito;

（四） 如屬許可其他法定的費用方面的權限，有關金額的

上限為澳門元三千萬元。

4) Até ao valor de 30 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a realização de outras despesas legalmente previstas.

五、獲授權者可將有利於良好運作的權限轉授予第一款所

指的部門、實體及司長辦公室的領導人。

5. A delegada pode subdelegar nos dirigentes dos Serviços, 
entidades e Gabinete referidos no n.º 1 as competências que julgue 
adequadas ao seu bom funcionamento.

六、廢止第15/2026號行政命令、第16/2026號行政命令、第

17/2026號行政命令、第18/2026號行政命令、第19/2026號行政

命令、第20/2026號行政命令、第21/2026號行政命令、第

22/2026號行政命令、第24/2026號行政命令及第25/2026號行政

命令。

6. São revogadas as Ordens Executivas n.os 15/2026, 16/2026, 
17/2026, 18/2026, 19/2026, 20/2026, 21/2026, 22/2026, 24/2026 e 
25/2026.

七、本行政命令自公佈日起生效。 7. A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

二零二六年六月十五日 15 de Junho de 2026.

命令公佈。 Publique-se.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 42/2026 號⾏政命令 Ordem Executiva n.º 42/2026

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據第21/2009號法律《聘用外地僱員法》第

十六條的規定，發佈本行政命令。

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 16.º da Lei n.º 21/2009 (Lei da contratação de trabalhado-
res não residentes), o Chefe do Executivo manda publicar a presente 
ordem executiva:
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第一條 Artigo 1.º

授權 Delegação de competências

將第21/2009號法律《聘用外地僱員法》第十六條規定所指

的權限授予經濟財政司司長吳惠嫻。

É delegada na Secretária para a Economia e Finanças, Ng Wai 
Han, a competência prevista no artigo 16.º da Lei n.º 21/2009 (Lei 
da contratação de trabalhadores não residentes).

第二條 Artigo 2.º

廢止 Revogação

廢止第28/2026號行政命令。 É revogada a Ordem Executiva n.º 28/2026.

第三條 Artigo 3.º

生效 Entrada em vigor

本行政命令自公佈日起生效。 A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

二零二六年六月十五日 15 de Junho de 2026.

命令公佈。 Publique-se.

 　行政長官　岑浩輝  O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 43/2026 號⾏政命令 Ordem Executiva n.º 43/2026

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據第3/2005號行政法規《投資者、管理人

員及具特別資格技術人員臨時居留制度》第六條第二款的規

定，發佈本行政命令。

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 3/2005 
(Regime de fixação de residência temporária de investidores, 
quadros dirigentes e técnicos especializados), o Chefe do Executivo 
manda publicar a presente ordem executiva:

第一條 Artigo 1.º

授權及轉授權 Delegação e subdelegação de competências

一、授權予經濟財政司司長吳惠嫻，對根據第3/2005號行

政法規《投資者、管理人員及具特別資格技術人員臨時居留制

度》或三月二十七日第14/95/M號法令的適用規定所提出的下列

申請作出決定：

1. São delegadas na Secretária para a Economia e Finanças, Ng 
Wai Han, as competências para decidir os seguintes pedidos 
formulados ao abrigo das normas aplicáveis do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2005 (Regime de fixação de residência 
temporária de investidores, quadros dirigentes e técnicos especiali-
zados) ou do Decreto-Lei n.º 14/95/M, de 27 de Março:

（一） 臨時居留許可的續期申請； 1) A renovação de autorização de residência temporária;


